
 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3768 6531 | E-mail: gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

1 
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2021 

MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA 

(Processo Administrativo nº. 5.123/2021) 

 

Torna-se público, que o Município de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 27.167.436/0001-26, 

UASG 985619, por meio da Gerência Municipal de Gestão de Licitações, sediada na Avenida 

Senador Eurico Rezende, nº 780, Centro, Boa Esperança/ES, CEP: 29.845-000, realizará 

licitação para Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

menor preço por Lote, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 10.024, de 20 

de setembro de 2019, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas neste Edital.  

Data da sessão: 08/12/2021 

Horário: 09h:00min 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 

de empresa especializada na locação de equipamentos de som, iluminação, tablado, 

tendas e transmissão de lives com gravação, em atendimento à Secretaria Municipal de 

Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A divisão por lotes foi adotada uma vez que as estruturas para cada live serão usadas em 

conjunto, além do mais, trata-se de estrutura simples de sonorização, iluminação e tenda que 

licitadas separadamente poderiam causar contratempos se um dos itens viesse a ser declarado 

fracassado ou deserto, prejudicando assim, todo o objeto licitado. A transmissão das lives, por 

caracterizar um objeto diferente dos demais foi separado em um lote específico. 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Administração para o exercício de 2021, 

na classificação abaixo: 

Órgão: Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo – SECULT.  

Projeto/Atividade: 027027.1339200193.060 – Realização de Festas Regionais e Eventos 

Esportivos e Culturais.  

Elemento Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.  

Ficha: 0000313  

Fonte Recurso: 10010000000 – Recursos Ordinários. 

Valor: R$ 62.200,00.  

3. CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 
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4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no 

art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1  Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.2. Para todos os itens deste Pregão, a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do inciso I, do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 

pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.4.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou 

o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 

grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio 

de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a 

utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que 

seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 

neste órgão contratante. 
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4.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

4.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.6.7  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.8  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1  Valor unitário e total da contratação; 

6.1.2  Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência. 
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do 

modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1           A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual 

equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do 

artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3.2     Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se 

revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá 

efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 

faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da 

Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG 

n.5/2017.  

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. 

Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 

adotadas as orientações a seguir: 

6.4.1  cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 

durante toda a execução contratual; 

6.4.2  cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 

redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do 

débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada 

apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação 

dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.   

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 

por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal 

de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 

lances.  

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (cem reais). 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1 no pais; 

7.26.2 por empresas brasileiras;  

7.26.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.26.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 

02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena 

de desclassificação.  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do 

que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1 . É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.6.2 . Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 

por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3768 6531 | E-mail: gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

12 
 

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 

vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, 

deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 

do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 

a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores 

de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 

2019. 

9.3.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 

prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

9.7.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação. 

 

9.8.Habilitação jurídica:  

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

9.8.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

9.9.   Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação 

de Tributos e Contribuições Federais conjunta com a Certidão Quanto 

à Dívida Ativa da União, expedida por órgão da Secretaria da Receita 

Federal, unificada com a Certidão Negativa de Débito com o INSS, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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instituídos por lei, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional – conforme Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014). 

9.9.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, onde for sediada a 

Empresa com validade na data de realização da licitação 

9.9.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativo ao 

domicilio ou sede da proponente, validade na data de realização da 

licitação. A proponente com filial no Município de Boa Esperança/ES, 

fica obrigada a fornecer a Certidão relativa a esta filial, para 

atendimento do item; 

9.9.5. Certidão de Regularidade - CRF, perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, com validade na data de realização da 

licitação. 

9.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa. 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

9.10.  Qualificação Econômico-Financeira:  

9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social 

vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3768 6531 | E-mail: gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

16 
 

9.10.1.2.  é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei 

ou contrato/estatuto social. 

9.10.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.3. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem 

resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

9.11.  Qualificação Técnica:  

9.11.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, 

a qualificação técnica, por meio de: 

9.11.2. Para habilitação os lotes 1 e 2, os licitantes deverão apresentar 

comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto 

desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.12.  Para habilitação do Lote 1, os licitantes deverão apresentar as seguintes 

qualificações técnicas: 

a) Comprovante de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA), Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou no 

Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, da licitante e de seus 

responsáveis técnicos. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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a-1) Engenheiro Eletricista ou Engenheiro Eletrônico ou Técnico em 

Eletrotécnica, ou ainda, profissional que demonstre habilitação para serviços 

elétricos e correlatos e compatíveis com o objeto licitado. 

a-2) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem Certidões de Registro de 

Pessoa Jurídica emitidas pelo CREA, CAU ou CFT em que conste um mesmo 

profissional como responsável técnico estas serão inabilitadas. 

a-3) A empresa vencedora com sede fora do Estado do Espírito Santo deverá 

apresentar na ocasião da contratação suas Certidões de Registro e Quitação 

visados pelo CREA, CAU ou CFT do Estado do Espírito Santo. 

b) Atestado(s) devidamente registrado no CREA, CAU ou CFT, de desempenho 

anterior, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico do 

profissional de nível superior ou técnico, detentor da Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART), comprovando a execução de serviços com 

características técnicas semelhantes às do objeto – Iluminação e/ou 

ornamentação natalina. 

b-1) A Certidão de Acervo Técnico (CAT) deverá referir-se às atividades 

técnicas que façam parte das atribuições legais do profissional. 

c) O(s) profissional(is) de nível superior ou técnico detentor(es) do acervo 

técnico poderá(ão) ser diretor, sócio ou empregado, contratado a qualquer título. 

A comprovação deverá ser feita através da apresentação de Contrato Social, no 

caso de sócio ou proprietário, Contrato de Prestação de Serviços entre o licitante 

e o profissional ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, no 

caso de funcionário. Deverá ainda o profissional estar devidamente registrado no 

Conselho Regional regulamentador do exercício da profissão, comprovando, 

obrigatoriamente tal condição, através da documentação necessária. 

c-1) Poderá ainda a licitante apresentar declaração de contratação futura do 

responsável pelo acompanhamento dos trabalhos, desde que acompanhada da 

anuência deste, devendo o contrato de prestação de serviços entre o licitante e o 

profissional ser apresentado para efeito de assinatura de contrato com a 

Administração, caso a licitante seja a vencedora do certame. 

c-2) No caso de dois ou mais licitantes indicarem o mesmo profissional como 

responsável técnico todas serão inabilitadas. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente 

ajustada ao lance vencedor, conforme Anexo 1 – Termo de Referência. 
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10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.2.    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

10.4.   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3768 6531 | E-mail: gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

20 
 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 

ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os 

dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1.  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15 DO TERMO DE CONTRATO 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 

15.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável 

conforme previsão no instrumento contratual. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3768 6531 | E-mail: gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

22 
 

15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

consulta prévia ao CADIN.  

15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá 

proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 

anexos. 

15.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

16 DO REAJUSTE 

16.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

17 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 
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19 DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3 apresentar documentação falsa; 

20.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6 não mantiver a proposta; 

20.1.7 cometer fraude fiscal; 

20.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

20.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente.  

20.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

20.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

20.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
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20.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

20.4.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas 

como infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital. 

20.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

20.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

20.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

20.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

20.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

20.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 
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20.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br., ou por petição protocolado junto ao Setor de 

Protocolo deste órgão, localizado na Av. Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa 

Esperança/ES. 

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados 

da data de recebimento da impugnação. 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

21.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, www.boaesperanca.es.gov.br e também poderão 

ser lidos e/ou obtidos na Gerência Municipal de Gestão de Licitações, localizada na 

Avenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa Esperança/ES, CEP: 2984-000, de 

segunda à quinta-feira, no horário das 07:30 horas às 11:30 horas e às sextas-feiras, das 

07:00 horas às 13:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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22.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

22.12.2 ANEXO II – Modelo de Proposta de Preço; 

22.12.3 ANEXO III – Minuta do Contrato. 

 

 

 Boa Esperança/ES, 25 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

João Flávio Zoteli Areia 

Pregoeiro Oficial 

 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

1.Constitui o objeto desta Licitação a prestação de serviços de LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE SOM, ILUMINAÇÃO, TABLADO, TENDAS E 

TRANSMISSÃO DE LIVES COM GRAVAÇÃO.  

 

2. Os serviços serão executados de acordo com o Cronograma de Eventos da Secretaria 

Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo.  

 

3. A vencedora deverá entregar e Montar os equipamentos nos locais indicados pelo Setor 

Requisitante mediante Ordem de Fornecimento. 

 

4. Adotar as medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para completa 

execução dos serviços, inclusive quanto ao seu pessoal, materiais e equipamentos fornecidos 

durante o período em que estiver em cumprimento de suas atividades;  

 

5. Responsabilizar-se civil ou criminalmente pelos danos causados, ao evento ou a terceiros, 

pelos seus funcionários, durante a execução dos serviços deste contrato;  

 

6. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como: 

encargos trabalhistas, previdenciários, despesas com alimentação, hospedagem, transporte e 

quaisquer outras que por ventura venham a ocorrer em relação aos seus contratados;  

 

7. Somente será emitido atestado de prestação de serviços ou atestado na própria nota fiscal a 

execução dos serviços se atendidos as determinações do Edital e seus Anexos.  

 

8. Montar os Equipamentos com no mínimo 8 (oito) horas de antecedência no local indicado 

pelo Setor Requisitante mediante Ordem de Fornecimento.  

 

9. Caso seja necessária alguma adequação, esta deverá ser realizada em até 04 (quatro) horas 

após a notificação ou em até 02(duas) horas antecedentes ao início do evento.  

 

10.Consta da planilha 01 os quantitativos/descritivos e Estimativa de valores, sendo os valores 

estimados máximos aceitos por esta administração.  

 

11.O julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

 

 

 

 

 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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2. DO OBJETIVO 

 

2.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo apresentar os requisitos básicos para 

auxiliar a Comissão de Licitação na elaboração do Edital de Pregão Eletrônico para 

contratação do objeto acima especificado. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA  

 

3.1. A contratação se faz necessária para o atendimento aos pré-requisitos exigidos pelo rito 

de execução dos beneficiários dos recursos fornecidos pela lei Aldir Blanc. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1. O objeto a ser contratado é caracterizado como serviço comum de que trata a Lei nº 

10.520/02 e o Decreto nº 3.555/00, haja vista que os padrões de desempenho, qualidade e 

todas as características gerais e específicas de sua prestação são as usuais do mercado e 

passíveis de descrições sucintas, podendo, portanto, ser licitado por meio de Pregão. 

 

5. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

 

5.1. A presente contratação será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade 

Pregão Eletrônico, observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da Lei nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, as normas da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e 

alterações posteriores, e pelas condições e exigências estabelecidas pela Lei Aldir Blanc, nº 

14.017, de 29 de junho de 2020.  

5.4. Apesar de a planilha ser apresentada por itens em seu demonstrativo, a licitação deverá 

ocorrer por DESCONTO POR LOTE, para que somente um vencedor possa prestar os 

serviços aqui pretendidos, por questões de gerenciamento de contrato, fiscalização e 

organização dos festejos.  

 

6. DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS EVENTOS  

 

6.1. Os locais aqui indicados são aqueles que PODERÃO ser montadas as estruturas, de 

acordo com a disponibilidade orçamentária do município e os valores praticados na licitação.  

6.2. Quaisquer das localidades, bem como as descrições da estrutura, poderão ser alteradas 

antes da emissão da Ordem de Serviços, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 

de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo de Boa Esperança. 

6.3 Não havendo a possibilidade de conexão com a internet para a transmissão direta das 

lives, a empresa contratada deve gravar o evento conforme exigência da SECULT, em 

resolução 1920x1080 pixel, contendo logomarcas e demais exigências editadas, fornecendo o 

arquivo em formato mp4 ou superior, para que aconteça a retransmissão em dia posterior, sob 

responsabilidade do Setor de Comunicação da Prefeitura Municipal de Boa Esperança. 

 

 

 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.017-de-29-de-junho-de-2020-264166628
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.017-de-29-de-junho-de-2020-264166628
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a) Distrito de Sobradinho 

Montagem completa de Sonorização, Iluminação e tendas com a transmissão e ou gravação 

do evento em resolução FULL HD, conforme exigências e localização determinada pela 

SECULT. 

 

b) Praça Angelina Spangnol Covre 

Montagem completa de Sonorização, Iluminação e tendas com a transmissão e ou gravação 

do evento em resolução FULL HD, conforme exigências e localização determinada pela 

SECULT. 

 

c) Quilometro Vinte 

Montagem completa de Sonorização, Iluminação e tendas com a transmissão e ou gravação 

do evento em resolução FULL HD, conforme exigências e localização determinada pela 

SECULT. 

 

d) Vila Fernandes 

Montagem completa de Sonorização, Iluminação e tendas com a transmissão e ou gravação 

do evento em resolução FULL HD, conforme exigências e localização determinada pela 

SECULT. 

 

e) Santo Antônio 

Montagem completa de Sonorização, Iluminação e tendas com a transmissão e ou gravação 

do evento em resolução FULL HD, conforme exigências e localização determinada pela 

SECULT. 

 

f) Vila Tavares 

Montagem completa de Sonorização, Iluminação e tendas com a transmissão e ou gravação 

do evento em resolução FULL HD, conforme exigências e localização determinada pela 

SECULT. 

 

g) Bela Vista 

Montagem completa de Sonorização, Iluminação e tendas com a transmissão e ou gravação 

do evento em resolução FULL HD, conforme exigências e localização determinada pela 

SECULT. 

 

7. DO PERÍODO DAS APRESENTAÇÕES 

 

7.1. Os serviços de montagem da estrutura completa licitada deverão ser iniciados no prazo 

máximo de 08 (oito) horas anteriores ao evento, considerando que fica a cargo da empresa as 

instalações elétricas condizentes aos equipamentos por ela utilizados. 

7.2. O período de permanência da estrutura completa licitada nos locais indicados neste 

Termo de Referência será de 24 horas se necessário antes do acontecimento do evento. 

7.3. A empresa contratada deverá desmontar toda estrutura do local determinado assim que 

for decretado pela SECULT, o fim do evento. Considerando de inteira responsabilidade da 

empresa a retirada dos equipamentos e estruturas sob sua total responsabilidade.  

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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7.4. Deve ser tomada a devida atenção na retirada dos equipamentos elétricos, para que não 

sejam danificadas as instalações elétricas existentes, ficando o reparo a cargo da Contratada. 

 

8. DA OPERACIONALIZAÇÃO NA MONTAGEM E DESMONTAGEM  

 

8.1. A Contratante não se responsabiliza em armazenar/guardar qualquer material e 

ferramentas utilizados durante a montagem e desmontagem da estrutura;  

8.2. A Contratada deverá disponibilizar uma equipe devidamente uniformizada, equipada com 

equipamentos de segurança para realizar simultaneamente a montagem dos equipamentos;  

8.3. A Contratada deverá restaurar todo o patrimônio público, caso a Contratante detecte 

alguma danificação provocada pela montagem de estrutura contratada após a desmontagem; 

8.4. Os chamados de atendimento deverão ser prestados no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contado da hora do conhecimento da Contratada até a chegada do técnico no 

local indicado;  

8.5. Caso haja necessidade de extrapolação desse prazo, deverá haver comunicação formal, 

apresentando os motivos à Contratante, que, por sua vez, tomará a decisão sobre a aplicação 

ou não da multa contratual prevista no Edital licitatório.  

8.6. Em caso de ineficiência ao atendimento por dano ou perca, e ou outro motivo de 

equipamentos relacionados a estrutura contratada, a Empresa Contratada, têm 2(duas) horas 

para providenciar os equipamentos similares que atendam a estrutura licitada sem danos a 

realização do evento a ser realizado, podendo a Contratante, sob a decisão de penalizar a 

Contratada caso não compra com o Edital licitatório.  

 

9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

 

9.1. Provisoriamente – para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a 

especificação contida neste Termo de Referência e no Edital. O recebimento provisório fica 

condicionado ao recebimento definitivo;  

9.2. Definitivamente – após a verificação da qualidade e adequação do serviço e consequente 

aceitação. Os serviços, devidamente realizados, serão recebidos por um servidor 

especialmente designado pela Administração para este fim, o qual após exame detalhado, 

verificará a eficiência do serviço prestado e será feito o Recebimento Definitivo. O servidor 

competente declara na Nota Fiscal de Serviços ou em outro documento hábil, que os serviços 

satisfazem às especificações contratadas;  

9.3. Se constatado no recebimento que os serviços executados, no todo ou em parte, não 

atendem as especificações do Edital, deste Termo de Referência e da Proposta, o Contratado 

será notificado sobre o não cumprimento das exigências contratuais. Caso não atenda à 

notificação, a empresa ficará sujeita às penalidades previstas no Edital da licitação, sem 

prejuízo da responsabilidade civil criminal, prevista no art. 96, da Lei 8.666/93;  

9.4. A conferência das especificações e/ou testes de funcionamento das instalações realizados 

na fase de entrega não impedirão a realização de testes futuros, quando houver suspeita de que 

os serviços não tenham sido realizados conforme as especificações contidas neste Termo de 

Referência, no Edital ou na proposta, ou possua baixa qualidade; 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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9.5. Constatada qualquer irregularidade na prestação dos serviços, a empresa contratada, 

perde o direito de receber pelo serviço, sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas ou 

cancelamento/rescisão do Contrato nos termos legais; 

9.6. O Município rejeitará, no todo ou em parte, a prestação dos serviços que estiver em 

desacordo com o solicitado; 

9.7. A Contratada deverá observar na execução dos serviços todas as condições previstas 

neste Termo de Referência, tendo estas, forças de obrigações contratuais, sujeitas as multas e 

penalidades no caso de descumprimento; 

9.8. A Contratada não fica exonerada de suas responsabilidades por vícios que venham a ser 

observados após a prestação dos serviços, nos termos do Código Civil, observadas as 

disposições deste Termo de Referência; 

9.9. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de seguros, transporte, frete, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução dos serviços.  

 

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 

10.1. O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo MENOR PREÇO 

POR LOTE, desde que observadas às especificações e demais condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos.  

10.2. Será considerada vencedora do certame a licitante que, após a análise da proposta de 

preço e dos documentos de habilitação, atendidas às exigências do Edital, houver ofertado o 

menor preço, para a execução do objeto da licitação.  

10.3. As licitantes deverão apresentar proposta que contemple todos os custos para a prestação 

dos serviços, inclusive fornecimento de material elétrico, mão-de-obra, equipamentos, 

transporte, alimentação e todos os demais custos necessários à prestação dos serviços. 

 

11. DA PROPOSTA 

 

11.1. A proposta de preço deverá conter planilha de formação de preço em conformidade com 

o descrito no edital licitatório. 

 

11.2. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da empresa 

proponente, das condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

11.3. No valor da proposta deverão estar inclusos todos os custos relacionados com a 

execução do objeto (impostos, taxas, seguros e outros insumos que os compõem) e demais 

custos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto. 

 

12. DA FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

12.1. O valor estimado para esta contratação será definido através de pesquisa de mercado. 

12.2. Na proposta de preços deverá constar a discriminação detalhada dos serviços/materiais, 

já considerando todas as despesas, tributos, e demais despesas que incidam direta ou 

indiretamente sobre a execução do objeto, mesmo que não estejam registrados nestes 

documentos. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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12.3. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor por lote, 

desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 

 

13. DA EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO  

 

13.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas que:  

13.1.1. Atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação 

constante deste instrumento e seus Anexos, bem como as vedações previstas no art. 9° da lei 

8666/93;  

13.2. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar pelo 

Município de Boa Esperança/ES.  

13.3. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa – ME, 

Empresa de Pequeno Porte – EPP ou equiparada, conforme art. 3º da Lei Complementar nº 

123/06, e que não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/06, deverá comprovar a condição de microempresa. 

 

14. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

 

14.1. É nula e não constituirá qualquer obrigação para a Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança/ES a prestação de serviços, sem observância das condições descritas neste Termo 

de Referência;  

14.2. Os serviços, bem como os direitos e obrigações deles decorrentes, não poderão ser 

subcontratados, cedidos ou transferidos, total ou parcialmente, nem serem executados em 

associação da vencedora com terceiros, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão 

contratual;  

14.3. Os equipamentos utilizados serão adquiridos pela vencedora;  

14.4. Os serviços deverão ser prestados com pontualidade, devendo a vencedora executar os 

serviços de acordo com o cronograma de execução estipulado pela Secretaria Municipal de 

Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, após ser acionada pela Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança/ES;  

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

15.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

15.1.1. Estar em condições de prestar os serviços/fornecer os materiais a partir da data da 

assinatura do contrato e manter essa condição na vigência do respectivo instrumento; 

 

15.1.2. Fornecer a Contratante o objeto deste Termo de Referência conforme especificado; 

 

15.1.3. Observar todas as especificações e demais condições contidas neste Termo de 

Referência, durante a vigência do Contrato; 
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15.1.4. Prestar os serviços/fornecer os materiais de acordo com sua proposta, respeitando 

integralmente as especificações e demais condições do Edital e deste Termo de Referência; 

 

15.1.5. Montar e desmontar toda estrutura contratada; 

 

15.1.6. Iniciar os serviços após o recebimento da “Ordem de Serviços”; 

 

15.1.7. Fornecer equipamentos suficientes, conforme a exigência do contratante, para a 

gravação e transmissão de lives em formato FULL HD (1920x1080p) e 30 FPS, considerando 

que a mesma será transmitida em redes sociais da Prefeitura de Boa Esperança – ES. 

 

15.1.8. Efetuar os testes de funcionamento das instalações, na presença de representante da 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança/ES, sempre após a execução dos serviços;  

 

15.1.9. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 

telefone, e-mail e outros que julgar necessários para o recebimento de correspondência ou 

atendimento a chamados de manutenção corretiva;  

 

15.1.10. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem ao 

patrimônio do Contratante, ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente;  

 

15.1.11. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do objeto deste instrumento;  

 

15.1.12. Obter todas as licenças para execução dos serviços, bem como para a observância de 

todas as leis, regulamentos e posturas relativas à execução dos serviços, além de atender as 

exigências da legislação trabalhista e social, no que diz respeito ao pessoal que lhe prestar 

serviços;  

 

15.1.13. Assumir inteira responsabilidade pelo seu pessoal, os quais não terão nenhum 

vínculo empregatício com o Contratante; 

 

15.1.14. Retirar do local imediatamente após o recebimento da competente notificação, 

qualquer subordinado ou empregado seu que, a critério da Fiscalização venha demonstrar 

conduta nociva;  

 

15.1.15. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para 

acompanhamento da execução do objeto. A existência da fiscalização de modo algum diminui 

ou atenua a responsabilidade da Contratada pela execução do objeto; 

 

15.1.16. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
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15.1.17. Efetuar as correções das falhas detectadas pelo Gestor do Contratante nos 

serviços/fornecimento dos materiais, objeto deste Termo de Referência; 

 

15.1.18. Corrigir, conforme determinação da fiscalização da Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança/ES, os defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e/ou material 

empregados;  

 

15.1.19. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços/materiais recusados e devolvidos pelo Contratante, sem que caiba qualquer 

acréscimo no preço contratado; 

 

15.1.20. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à 

comprovação da qualidade da prestação de serviço, permitindo a verificação de sua 

conformidade com as especificações descritas neste Termo de Referência; 

 

15.1.21. Comunicar ao Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada 

durante a prestação do serviço; 

 

15.1.22. Comunicar ao Contratante, com antecedência, os motivos que eventualmente 

impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado; 

 

15.1.23. Manter devidamente limpos os locais onde se realizarem os serviços; 

 

15.1.24. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a 

execução do objeto da presente licitação; 

 

15.1.25. Garantir a melhor qualidade dos serviços, atendidas as especificações e normas 

técnicas de produção para cada caso, em especial as normas da ABNT e INMETRO, 

assumindo inteira responsabilidade pela execução do objeto da presente licitação; 

 

15.1.26. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta 

da Contratada, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, não 

cabendo nenhum ônus à Contratante; 

 

15.1.27. Fornecer as máquinas, equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos 

serviços, conforme o caso; 

 

15.1.28. Os locais de execução dos serviços deverão estar devidamente sinalizados, levando 

em consideração as normas vigentes e as determinações da Contratante, inclusive no que diz 

respeito à segurança, isolamento da área e proteção de terceiros; 

 

15.1.29. Comunicar por escrito à Contratante o término dos serviços para que se realize o 

Recebimento Definitivo; 
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15.1.30. Prestar esclarecimento ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação 

dos serviços contratados, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a 

correção, evitando repetição dos fatos; 

 

15.1.31. Responsabilizar-se pelos custos de deslocamentos e permanência da equipe nos 

locais indicados para a execução dos serviços; 

 

15.1.32. A Contratada deverá restaurar todas as perfurações que foram necessárias realizar, 

para a fixação das decorações; 

 

15.1.33. Emitir a(s) nota(s) fiscal(is) dos serviços/materiais efetivamente realizados/entregues 

e apresentá-las ao CONTRATANTE; 

 

15.1.34. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

 

15.1.35. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 

e qualquer assunto de interesse do Contratante ou de terceiros de que tomar conhecimento em 

razão da execução do objeto do Contrato, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

 

16.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

16.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

16.2.2. Emitir a autorização de execução de serviços; 

 

16.2.3. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste instrumento, inclusive comunicando por escrito qualquer 

ocorrência relacionada com a execução do objeto; 

 

16.2.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente 

Termo de Referência, registrando as falhas porventura detectadas e comunicando à 

Contratada as ocorrências que exijam medidas imediatas; 

 

16.2.5. Designar representante com competência legal para promover o acompanhamento e a 

fiscalização da execução do objeto, sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, 

determinando o que seja necessário para a regularização das falhas, faltas e defeitos 

observados; 

 

16.2.6. Comunicar, imediatamente, à empresa ou a seu representante autorizado qualquer 

irregularidade ou falha apresentada nos locais onde foram executados os serviços, para refazer 

os serviços ou substituir os materiais, caso necessário; 
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16.2.7. Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente 

identificados e uniformizados, aos locais em que devem executar os serviços; 

 

16.2.8. Proporcionar as condições necessárias para a prestação dos serviços, indicar os locais 

designados para sua execução e fornecer todas as informações e esclarecimentos que venham 

a ser solicitados; 

 

16.2.9. Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos 

necessários que eventualmente venham a ser solicitados sobre o objeto; 

 

16.2.10. Adotar, sempre que necessárias medidas que visem sanar qualquer dificuldade 

encontrada para a perfeita realização dos trabalhos; 

 

16.2.11. Quando necessário, providenciar, em tempo hábil, as inspeções dos serviços, com 

vistas ao cumprimento dos prazos acordados; 

 

16.2.12. Emitir Termo de Recebimento Definitivo;  

 

16.2.13. Julgar a qualidade dos serviços;  

 

16.2.14. Fornecer Pontos de Energia;  

 

16.2.15. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado/material fornecido em desacordo 

com as especificações exigidas; 

 

16.2.16. Colocar à disposição da Contratada os elementos e informações necessárias à 

execução do objeto; 

 

16.2.17. Não permitir que o pessoal da Contratada execute tarefas em desacordo com as 

condições preestabelecidas; 

 

16.2.18. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 

executados; 

 

16.2.19. Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da Contratada 

que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções; 

 

16.2.20. Notificar a Contratada, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na 

execução dos serviços/fornecimento dos materiais, fixando prazo para sua correção, conforme 

sua conveniência; 

 

16.2.21. Atestar a execução da prestação dos serviços e receber as faturas correspondentes, 

quando apresentadas na forma estabelecida neste Termo; 
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16.2.22. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, com as Notas 

Fiscais/Faturas devidamente atestadas; 

 

16.2.23. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

 

16.2.24. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

17. DA FORMALIZAÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

17.1. O contrato decorrente da presente licitação deverá ser administrado através de 

correspondências entre as partes, nas quais a Contratante determinará as quantidades, prazos e 

condições relativos à execução dos serviços. 

17.2. Havendo interesse público, o contrato poderá ser rescindido de pleno direito, 

independentemente de notificação judicial, não importando com isso, no pagamento de 

qualquer indenização à Contratada. 

17.3. Quando necessária à modificação no valor contratual, em decorrência de acréscimos ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, poderá ocorrer até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

 

18. DA CONVOCAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1. A convocação para prestação dos serviços será feita através da emissão e 

encaminhamento de Termo de Contrato, Ordem de Serviços, Nota de Empenho, ou outro 

documento equivalente, à Adjudicatária. 

18.2. A convocação será realizada via e-mail (informado pela adjudicatária), com aviso de 

recebimento, acompanhado do anexo do contrato, se for o caso, para impressão, assinatura e 

devolução via postal. Através do mesmo endereço eletrônico, a Contratante enviará as 

comunicações necessárias durante a execução do contrato. 

18.3. O prazo para assinatura e postagem será de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

confirmação do recebimento do e-mail.  

18.4. Apenas em função da total impossibilidade da utilização de e-mail, far-se-á a remessa do 

contrato por via postal, para assinatura da adjudicatária. 

18.5. As comunicações oficiais referentes a presente contratação serão realizadas através de 

correio eletrônico, reputando-se válidas as enviadas em correio eletrônico incluído na 

proposta ou documentos apresentados pela empresa. 

18.6. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, 

sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do 

prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 

18.7. A recusa da empresa em formalizar o contrato no prazo informado, durante a vigência 

da proposta, caracteriza-se como descumprimento total da obrigação assumida sujeitando-a a 

aplicação de penalidades na forma prevista no Edital licitatório. 

 

 

 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3768 6531 | E-mail: gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

39 
 

19. DA AUTORIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
19.1. A execução dos serviços será efetuada mediante expedição, pela Administração Pública, 

da “Ordem de Serviços”, que deverá conter a identificação do órgão requisitante, indicação 

expressa dos números do pregão, do processo, do Contrato, bem como a identificação da 

Contratada. 

19.2. A “Ordem de Serviços” será expedida por qualquer meio de comunicação que 

possibilite a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-

símile e correio eletrônico. 

 

20. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

20.1. A Contratante fiscalizará a execução do objeto através da Secretaria de Esporte, 

Cultura, Lazer e Turismo, deste Município. 

20.2. A Secretaria estabelecerá o critério de fiscalização do cumprimento da obrigação 

resultante da licitação, por intermédio de servidor designado para esta finalidade. 

20.3. Ficará responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto a 

servidora Rosimary Corradi Tommasini Verly, designado pela Secretaria Municipal de 

Esporte, Cultura, Lazer e Turismo para esta finalidade. 

20.4. O servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto será 

nomeado através de Portaria expedida pelo Gabinete do Prefeito. 

 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO  

21.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado após a execução dos serviços, devendo a 

Contratada emitir as respectivas Notas Fiscais/Faturas que devidamente comprovadas e 

atestadas pelo Órgão Gestor do objeto da licitação, deverão ser pagas no prazo de até 30 

(trinta) dias. Para que o pagamento ocorra na forma proposta, as Notas Fiscais/Faturas 

deverão estar acompanhadas dos comprovantes de regularidade fiscais exigidas no Edital. 

 

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo 

Projeto/Atividade: 027027.1339200193.060 – Realização de Festas Regionais e Eventos 

Esportivos e Culturais 

Elemento Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte Recurso: 10010000000 – Recursos Ordinários 

Ficha: 0000313 

 

23. DAS PENALIDADES 

23.1. O não cumprimento das condições estipuladas neste Termo de Referência e no Edital de 

Licitação implicará na adoção das medidas e penalidades previstas na Legislação Vigente que 

rege a matéria concernente a Licitações e Contratos Administrativos e as demais alterações 

posteriores. 

 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
28.1. O Contratante reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço em 

desacordo com o previsto no Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas 

legais ou técnicas pertinentes ao objeto. 
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28.2. O Contratante reserva para si o direito de não aceitar gravações e ou utilização no 

momento da transmissão das lives o uso de imagens advindas de aparelhos celulares. 

28.3. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pelas Leis nº 

10.520/2002 e 8.666/1993 e Decreto 7.892/2013. 

 

ANEXO ÚNICO 

 

Quantidade e Descrição 

 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE 

1.  

SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE:  

08 Caixas Line Array “grave/médio/agudo” (3 vias com 

potência de 1.750 RMS cada); 04 Caixas de subgraves 

(36 falantes, 18 polegadas com 800W RMS cada); 

Amplificadores compatível com o sistema; 

02 Microfones sem fio para voz, com frequência de 

trabalho selecionável e faixa de operação UHF; 

04 Microfones para usos diversos com pedestais; 

01 notebook com sistema de bluetooth;  

01 Console digital com no mínimo 16 canais contendo 

04 bandas de equalização, 04 vias de saída para monitor;  

02 Monitores de chão com no mínimo 300W RMS cada 

e Amplificador compatível com os monitores; 

Sistema de cabos e microfones completos para 

microfonar bateria acústica. 

Cabos e conexões suficientes para ligar todo o sistema 

incluindo parte elétrica; 

01 Operador técnico. 

UN 04 

2.  
Tablado com no mínimo, 40cm de altura medindo 6x6, 

com capacidade de suporte de até 1500kg sob sua 

estrutura. 

UN 04 

3.  

Iluminação de pequeno porte para eventos com 

público de até 1000 pessoas, Contendo: 

8 canhões de led + 01 mesa de iluminação  
UN 04 

4.  

4 Unidades de Tenda em formato piramidal ou chapéu 

de bruxa: 

medindo 6x6 metros, com iluminação interna 40w, com 

estrutura metálica galvanizada e com lona na cor: 

branca, antichamas. 

UN 04 

LOTE II 

5.  
Locação de estrutura de pequeno porte – para atender 

a realização de Lives e gravações dos eventos 

realizados.  

 

UN 

 

04 
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03 câmeras com capacidade de gravação em formato 

1920x1080 pixels, com no mínimo 30fps. 

Captura em hardware especifico com computadores e 

notebooks com processadores acima de 5 núcleos, SSD 

de no mínimo 80GB, 8 Gb de memória RAM, placa de 

vídeo com no mínimo 2gb de potência, com instalação 

de programa OBS (OPEN SOUCE) ou VMIX, com 

gravação e entrega do material em formato mp4 ou 

superior. 

As filmagens devem ter 3 ângulos de captura 
direcionados a tenda de apresentação musical e 1 ângulo 

direcionado a tenda de exposição artística. 

As lives devem ser linkadas com internet com 

capacidade de upload com mais de 100mb, fornecida 

pela empresa prestadora do serviço de transmissão das 

lives, nos locais.  

Exceto nos centros de irradiação e distrito onde a 

internet é de sinal ruim. 

OBS.: (É PROIBIDO A CAPTURA DE IMAGEM 

POR CELULAR). 

 

 

 

 

 

 

 

Wagney Gomes Câmara 
Secretário Municipal de Esportes, 

Cultura, Lazer e Turismo 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇO (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N 021/2021 

 

Ao Município de Boa Esperança/ES. 

A empresa _____________, CNPJ ___________, estabelecida ____________, telefone/fax 

_______, e-mail __________, submete a apreciação de Vossa Senhoria, a proposta em 

conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO em epígrafe. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de equipamentos de som, 

iluminação, tablado, tendas e transmissão de lives com gravação, em atendimento à Secretaria 

Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo.  

 

Item Quant Und Descrição Marca/Modelo 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

       

Valor Total R$  

 

 

A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 

- Declaramos expressamente, que os preços contidos na proposta acima incluem todos os 

custos e despesas, tais como, impostos, pagamentos de funcionários, encargos trabalhistas, 

previdenciários e comerciais, materiais, insumos, emolumentos, seguros, taxas, fretes, 

deslocamentos de pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre 

o custo direto ou indireto, sem qualquer encargo financeiro e/ou quaisquer ônus adicionais 

para a Contratante. 

 

Nome:                    RG n°:                CPF n°:             Estado Civil:            Cargo:             

Endereço:  

 

Dados Bancários - Banco:              Agência:          Conta Corrente:                                            

 

 

 

Local e Data 

 

Carimbo e assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ____/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N 021/2021 

 

 “Que entre si celebram o Município de Boa 

Esperança/ES e a empresa .........................”.  

 

 

PREÂMBULO 

 

 

O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa Esperança/ES, inscrita no CNPJ-MF sob 

o nº 27.167.436/0001-26, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Srª. Fernanda 

Siqueira Sussai Milanese, brasileira, solteira, portadora do CIC/MF nº 099.049.507-84 e RG. 

nº MG-13.745.977 - SSP, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a 

empresa ______________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. _______________, estabelecida 

à____________________ nº. _______, Bairro ______________, CEP nº __________na 

cidade de ____________________, Estado_____________, neste ato representada por 

________________________, _______________, _______________, __________________, 

portador (a) da CI RG nº. ____________________ SSP/ ____, e CPF nº. __________, 

residente e domiciliado na cidade de_______________________, Estado de 

_______________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 

Contrato, mediante as seguintes clausulas e condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Este contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na locação de 

equipamentos de som, iluminação, tablado, tendas e transmissão de lives com gravação, 

em atendimento à Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, conforme 

discriminado no Processo nº 5.123/2021 e de acordo com as especificações e detalhamentos 

do Anexo I do Pregão Eletrônico nº 021/2021 que, juntamente com a proposta da 

CONTRATADA, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

2.1. Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 

avençadas no edital da licitação Pregão Eletrônico nº 021/2021 e, principalmente, 

observando as disposições estabelecidas pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nº 

123/2006, respondendo a parte inadimplente pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

2.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do presente Contrato, a associação 

da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, salvo prévia e 

expressa autorização do CONTRATANTE e desde que não afete a boa execução deste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  

 

3.1. O valor global do presente contrato é de R$ ................................. 

(...................................). 

3.2. 3.2. Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, sob os ditames 

legais contidos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/1993, com observância das 

previsões contidas na referida Lei; 

3.3. Nos preços já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

3.4. O valor total deste contrato, notadamente à proposta da CONTRATADA, sendo o(s) 

seguinte(s) preço(s) unitário(s) por item: 

 

Item Quant Und 
Descrição do Objeto Valor 

Unit. 

Valor Total 

      

 

 

 

 

 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3768 6531 | E-mail: gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

46 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado após a execução dos serviços, devendo a 

Contratada emitir as respectivas Notas Fiscais/Faturas que devidamente comprovadas e 

atestadas pelo Órgão Gestor do objeto da licitação, deverão ser pagas no prazo de até 30 

(trinta) dias. Para que o pagamento ocorra na forma proposta, as Notas Fiscais/Faturas 

deverão estar acompanhadas dos comprovantes de regularidade fiscais exigidas no Edital. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de dotação específica, a 

saber: 

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Boa Esperança – PMBE 

Órgão: Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo – SECULT.  

Projeto/Atividade: 027027.1339200193.060 – Realização de Festas Regionais e Eventos 

Esportivos e Culturais.  

Elemento Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.  

Ficha: 0000313  

Fonte Recurso: 10010000000 – Recursos Ordinários. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  

6.1. O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua assinatura, 

prazo este que poderá ser prorrogado através do termo aditivo, mediante comunicação escrita, 

com tempo hábil para tramitação do processo, mantidas as prerrogativas da Lei nº 8.666/93 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS EVENTOS 

 

7.1. Os locais aqui indicados são aqueles que PODERÃO ser montadas as estruturas, de 

acordo com a disponibilidade orçamentária do município e os valores praticados na licitação.  

7.2. Quaisquer das localidades, bem como as descrições da estrutura, poderão ser alteradas 

antes da emissão da Ordem de Serviços, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 

de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo de Boa Esperança. 

7.3 Não havendo a possibilidade de conexão com a internet para a transmissão direta das 

lives, a empresa contratada deve gravar o evento conforme exigência da SECULT, em 

resolução 1920x1080 pixel, contendo logomarcas e demais exigências editadas, fornecendo o 

arquivo em formato mp4 ou superior, para que aconteça a retransmissão em dia posterior, sob 

responsabilidade do Setor de Comunicação da Prefeitura Municipal de Boa Esperança. 
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a)Distrito de Sobradinho 

Montagem completa de Sonorização, Iluminação e tendas com a transmissão e ou gravação 

do evento em resolução FULL HD, conforme exigências e localização determinada pela 

SECULT. 

 

b) Praça Angelina Spangnol Covre 

Montagem completa de Sonorização, Iluminação e tendas com a transmissão e ou gravação 

do evento em resolução FULL HD, conforme exigências e localização determinada pela 

SECULT. 

 

c) Quilometro Vinte 

Montagem completa de Sonorização, Iluminação e tendas com a transmissão e ou gravação 

do evento em resolução FULL HD, conforme exigências e localização determinada pela 

SECULT. 

 

d) Vila Fernandes 

Montagem completa de Sonorização, Iluminação e tendas com a transmissão e ou gravação 

do evento em resolução FULL HD, conforme exigências e localização determinada pela 

SECULT. 

 

e) Santo Antônio 

Montagem completa de Sonorização, Iluminação e tendas com a transmissão e ou gravação 

do evento em resolução FULL HD, conforme exigências e localização determinada pela 

SECULT. 

 

f) Vila Tavares 

Montagem completa de Sonorização, Iluminação e tendas com a transmissão e ou gravação 

do evento em resolução FULL HD, conforme exigências e localização determinada pela 

SECULT. 

 

g) Bela Vista 

Montagem completa de Sonorização, Iluminação e tendas com a transmissão e ou gravação 

do evento em resolução FULL HD, conforme exigências e localização determinada pela 

SECULT. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PERÍODO DAS APRESENTAÇÕES 

 

8.1. Os serviços de montagem da estrutura completa licitada deverão ser iniciados no prazo 

máximo de 08 (oito) horas anteriores ao evento, considerando que fica a cargo da empresa as 

instalações elétricas condizentes aos equipamentos por ela utilizados. 

8.2. O período de permanência da estrutura completa licitada nos locais indicados será de 24 

horas se necessário antes do acontecimento do evento. 

8.3. A empresa contratada deverá desmontar toda estrutura do local determinado assim que 

for decretado pela SECULT, o fim do evento. Considerando de inteira responsabilidade da 

empresa a retirada dos equipamentos e estruturas sob sua total responsabilidade.  
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8.4. Deve ser tomada a devida atenção na retirada dos equipamentos elétricos, para que não 

sejam danificadas as instalações elétricas existentes, ficando o reparo a cargo da Contratada. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DA OPERACIONALIZAÇÃO NA MONTAGEM E 

DESMONTAGEM 

 

9.1. A Contratante não se responsabiliza em armazenar/guardar qualquer material e 

ferramentas utilizados durante a montagem e desmontagem da estrutura;  

9.2. A Contratada deverá disponibilizar uma equipe devidamente uniformizada, equipada com 

equipamentos de segurança para realizar simultaneamente a montagem dos equipamentos;  

9.3. A Contratada deverá restaurar todo o patrimônio público, caso a Contratante detecte 

alguma danificação provocada pela montagem de estrutura contratada após a desmontagem; 

9.4. Os chamados de atendimento deverão ser prestados no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contado da hora do conhecimento da Contratada até a chegada do técnico no 

local indicado;  

9.5. Caso haja necessidade de extrapolação desse prazo, deverá haver comunicação formal, 

apresentando os motivos à Contratante, que, por sua vez, tomará a decisão sobre a aplicação 

ou não da multa contratual prevista no Edital licitatório.  

9.6. Em caso de ineficiência ao atendimento por dano ou perca, e ou outro motivo de 

equipamentos relacionados a estrutura contratada, a Empresa Contratada, têm 2(duas) horas 

para providenciar os equipamentos similares que atendam a estrutura licitada sem danos a 

realização do evento a ser realizado, podendo a Contratante, sob a decisão de penalizar a 

Contratada caso não compra com o Edital licitatório.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

10.1. Provisoriamente – para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a 

especificação contida no Termo de Referência e no Edital. O recebimento provisório fica 

condicionado ao recebimento definitivo;  

10.2. Definitivamente – após a verificação da qualidade e adequação do serviço e consequente 

aceitação. Os serviços, devidamente realizados, serão recebidos por um servidor 

especialmente designado pela Administração para este fim, o qual após exame detalhado, 

verificará a eficiência do serviço prestado e será feito o Recebimento Definitivo. O servidor 

competente declara na Nota Fiscal de Serviços ou em outro documento hábil, que os serviços 

satisfazem às especificações contratadas;  

10.3. Se constatado no recebimento que os serviços executados, no todo ou em parte, não 

atendem as especificações do Edital, do Termo de Referência e da Proposta, o Contratado será 

notificado sobre o não cumprimento das exigências contratuais. Caso não atenda à 

notificação, a empresa ficará sujeita às penalidades previstas no Edital da licitação, sem 

prejuízo da responsabilidade civil criminal, prevista no art. 96, da Lei 8.666/93;  

10.4. A conferência das especificações e/ou testes de funcionamento das instalações 

realizados na fase de entrega não impedirão a realização de testes futuros, quando houver 
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suspeita de que os serviços não tenham sido realizados conforme as especificações contidas 

no Termo de Referência, no Edital ou na proposta, ou possua baixa qualidade; 

10.5. Constatada qualquer irregularidade na prestação dos serviços, a empresa contratada, 

perde o direito de receber pelo serviço, sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas ou 

cancelamento/rescisão do Contrato nos termos legais; 

10.6. O Município rejeitará, no todo ou em parte, a prestação dos serviços que estiver em 

desacordo com o solicitado; 

10.7. A Contratada deverá observar na execução dos serviços todas as condições previstas no 

Termo de Referência, tendo estas, forças de obrigações contratuais, sujeitas as multas e 

penalidades no caso de descumprimento; 

10.8. A Contratada não fica exonerada de suas responsabilidades por vícios que venham a ser 

observados após a prestação dos serviços, nos termos do Código Civil, observadas as 

disposições deste Contrato; 

10.9. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de seguros, transporte, frete, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução dos serviços.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

11.1. É nula e não constituirá qualquer obrigação para a Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança/ES a prestação de serviços, sem observância das condições descritas no Edital e no  

Termo de Referência;  

11.2. Os serviços, bem como os direitos e obrigações deles decorrentes, não poderão ser 

subcontratados, cedidos ou transferidos, total ou parcialmente, nem serem executados em 

associação da vencedora com terceiros, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão 

contratual;  

11.3. Os equipamentos utilizados serão adquiridos pela vencedora;  

11.4. Os serviços deverão ser prestados com pontualidade, devendo a vencedora executar os 

serviços de acordo com o cronograma de execução estipulado pela Secretaria Municipal de 

Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, após ser acionada pela Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança/ES;  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

12.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

12.1.1. Estar em condições de prestar os serviços/fornecer os materiais a partir da data da 

assinatura do contrato e manter essa condição na vigência do respectivo instrumento; 

 

12.1.2. Fornecer a Contratante o objeto deste Contrato conforme especificado; 

 

12.1.3. Observar todas as especificações e demais condições contidas neste Contrato, durante 

a sua vigência; 
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12.1.4. Prestar os serviços/fornecer os materiais de acordo com sua proposta, respeitando 

integralmente as especificações e demais condições do Edital e do Termo de Referência; 

 

12.1.5. Montar e desmontar toda estrutura contratada; 

 

12.1.6. Iniciar os serviços após o recebimento da “Ordem de Serviços”; 

 

12.1.7. Fornecer equipamentos suficientes, conforme a exigência do contratante, para a 

gravação e transmissão de lives em formato FULL HD (1920x1080p) e 30 FPS, considerando 

que a mesma será transmitida em redes sociais da Prefeitura de Boa Esperança – ES. 

 

12.1.8. Efetuar os testes de funcionamento das instalações, na presença de representante da 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança/ES, sempre após a execução dos serviços;  

 

12.1.9. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 

telefone, e-mail e outros que julgar necessários para o recebimento de correspondência ou 

atendimento a chamados de manutenção corretiva;  

 

12.1.10. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem ao 

patrimônio do Contratante, ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente;  

 

12.1.11. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do objeto deste instrumento;  

 

12.1.12. Obter todas as licenças para execução dos serviços, bem como para a observância de 

todas as leis, regulamentos e posturas relativas à execução dos serviços, além de atender as 

exigências da legislação trabalhista e social, no que diz respeito ao pessoal que lhe prestar 

serviços;  

 

12.1.13. Assumir inteira responsabilidade pelo seu pessoal, os quais não terão nenhum 

vínculo empregatício com o Contratante; 

 

12.1.14. Retirar do local imediatamente após o recebimento da competente notificação, 

qualquer subordinado ou empregado seu que, a critério da Fiscalização venha demonstrar 

conduta nociva;  

 

12.1.15. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para 

acompanhamento da execução do objeto. A existência da fiscalização de modo algum diminui 

ou atenua a responsabilidade da Contratada pela execução do objeto; 

 

12.1.16. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3768 6531 | E-mail: gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

51 
 

12.1.17. Efetuar as correções das falhas detectadas pelo Gestor do Contratante nos 

serviços/fornecimento dos materiais, objeto deste Contrato; 

 

12.1.18. Corrigir, conforme determinação da fiscalização da Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança/ES, os defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e/ou material 

empregados;  

 

12.1.19. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços/materiais recusados e devolvidos pelo Contratante, sem que caiba qualquer 

acréscimo no preço contratado; 

 

12.1.20. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à 

comprovação da qualidade da prestação de serviço, permitindo a verificação de sua 

conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência; 

 

12.1.21. Comunicar ao Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada 

durante a prestação do serviço; 

 

12.1.22. Comunicar ao Contratante, com antecedência, os motivos que eventualmente 

impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado; 

 

12.1.23. Manter devidamente limpos os locais onde se realizarem os serviços; 

 

12.1.24. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a 

execução do objeto da presente licitação; 

 

12.1.25. Garantir a melhor qualidade dos serviços, atendidas as especificações e normas 

técnicas de produção para cada caso, em especial as normas da ABNT e INMETRO, 

assumindo inteira responsabilidade pela execução do objeto da presente licitação; 

 

12.1.26. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta 

da Contratada, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, não 

cabendo nenhum ônus à Contratante; 

 

12.1.27. Fornecer as máquinas, equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos 

serviços, conforme o caso; 

 

12.1.28. Os locais de execução dos serviços deverão estar devidamente sinalizados, levando 

em consideração as normas vigentes e as determinações da Contratante, inclusive no que diz 

respeito à segurança, isolamento da área e proteção de terceiros; 

 

12.1.29. Comunicar por escrito à Contratante o término dos serviços para que se realize o 

Recebimento Definitivo; 
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12.1.30. Prestar esclarecimento ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação 

dos serviços contratados, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a 

correção, evitando repetição dos fatos; 

 

12.1.31. Responsabilizar-se pelos custos de deslocamentos e permanência da equipe nos 

locais indicados para a execução dos serviços; 

 

12.1.32. A Contratada deverá restaurar todas as perfurações que foram necessárias realizar, 

para a fixação das decorações; 

 

12.1.33. Emitir a(s) nota(s) fiscal(is) dos serviços/materiais efetivamente realizados/entregues 

e apresentá-las ao CONTRATANTE; 

 

12.1.34. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

 

12.1.35. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 

e qualquer assunto de interesse do Contratante ou de terceiros de que tomar conhecimento em 

razão da execução do objeto do Contrato, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

 

12.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

12.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

12.2.2. Emitir a autorização de execução de serviços; 

 

12.2.3. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste instrumento, inclusive comunicando por escrito qualquer 

ocorrência relacionada com a execução do objeto; 

 

12.2.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto deste Contrato, 

registrando as falhas porventura detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências que 

exijam medidas imediatas; 

 

12.2.5. Designar representante com competência legal para promover o acompanhamento e a 

fiscalização da execução do objeto, sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, 

determinando o que seja necessário para a regularização das falhas, faltas e defeitos 

observados; 

 

12.2.6. Comunicar, imediatamente, à empresa ou a seu representante autorizado qualquer 

irregularidade ou falha apresentada nos locais onde foram executados os serviços, para refazer 

os serviços ou substituir os materiais, caso necessário; 
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12.2.7. Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente 

identificados e uniformizados, aos locais em que devem executar os serviços; 

 

12.2.8. Proporcionar as condições necessárias para a prestação dos serviços, indicar os locais 

designados para sua execução e fornecer todas as informações e esclarecimentos que venham 

a ser solicitados; 

 

12.2.9. Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos 

necessários que eventualmente venham a ser solicitados sobre o objeto; 

 

12.2.10. Adotar, sempre que necessárias medidas que visem sanar qualquer dificuldade 

encontrada para a perfeita realização dos trabalhos; 

 

12.2.11. Quando necessário, providenciar, em tempo hábil, as inspeções dos serviços, com 

vistas ao cumprimento dos prazos acordados; 

 

12.2.12. Emitir Termo de Recebimento Definitivo;  

 

12.2.13. Julgar a qualidade dos serviços;  

 

12.2.14. Fornecer Pontos de Energia;  

 

12.2.15. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado/material fornecido em desacordo 

com as especificações exigidas; 

 

12.2.16. Colocar à disposição da Contratada os elementos e informações necessárias à 

execução do objeto; 

 

12.2.17. Não permitir que o pessoal da Contratada execute tarefas em desacordo com as 

condições preestabelecidas; 

 

12.2.18. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 

executados; 

 

12.2.19. Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da Contratada 

que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções; 

 

12.2.20. Notificar a Contratada, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na 

execução dos serviços/fornecimento dos materiais, fixando prazo para sua correção, conforme 

sua conveniência; 

 

12.2.21. Atestar a execução da prestação dos serviços e receber as faturas correspondentes, 

quando apresentadas na forma estabelecida neste Termo; 
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12.2.22. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, com as Notas 

Fiscais/Faturas devidamente atestadas; 

 

12.2.23. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

 

12.2.24. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto licitado, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.1.1. Advertência; 

13.1.2. Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 15 

(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

13.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar 

de atender totalmente à solicitação ou à Ordem de Fornecimento, recolhida no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

13.1.4. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, 

atender parcialmente à solicitação, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 

contados da comunicação oficial; 

13.1.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por até 02 anos. 

13.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

13.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

13.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado; 

13.2.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
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13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.2.4. Fizer declaração falsa; 

13.2.5. Cometer fraude fiscal; 

13.2.6. Falhar ou fraudar na execução do objeto contratado. 

13.3. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades do item 10.1 por: 

13.3.1. Não se manter em situação regular no decorrer da execução do contrato; 

13.3.2. Descumprir os prazos e condições previstas no contrato. 

13.4. Comprovado o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pela CONTRATANTE, em relação a um dos eventos relacionados no item 10.3, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

13.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração, 

pode ser aplicada à CONTRATADA, juntamente com a multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÔES 

14.1. A critério da CONTRATANTE, obriga-se a CONTRATADA a executar nas mesmas 

condições deste contrato, acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite 

de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSPENSÃO OU RESCISÃO 

15.1. A execução do contrato, objeto da licitação, poderá ser suspenso ou rescindido nos 

casos previstos na Lei de Licitações, como também nos seguintes casos: 

15.1.1. Pelo Município, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitiva 

ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu 

origem ao contrato ou pela não observância das normas legais; 

15.1.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está 

definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e 

devidamente aceito pela Administração Municipal, nos termos legais; 

15.1.3. Por relevante interesse do Município, devidamente justificado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

16.1. A Contratante fiscalizará a execução do objeto através da Secretaria de Esporte, 

Cultura, Lazer e Turismo, deste Município. 

16.2. A Secretaria estabelecerá o critério de fiscalização do cumprimento da obrigação 

resultante da licitação, por intermédio de servidor designado para esta finalidade. 
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16.3. Ficará responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto a 

servidora Rosimary Corradi Tommasini Verly, designado pela Secretaria Municipal de 

Esporte, Cultura, Lazer e Turismo para esta finalidade. 

16.4. O servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto será 

nomeado através de Portaria expedida pelo Gabinete do Prefeito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boa Esperança, Estado do Espirito Santo com renúncia 

de qualquer outra, por mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste 

instrumento.  

17.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 

04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se 

identificam e assinam.  

 

 

Boa Esperança/ES ______ de __________ de 2021. 

 

 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

_______________________________ 

CONTRATADA  

_______________________________ 

FISCAL DE CONTRATO 
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